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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria dos deputados ZÉ NETO e 

REGINALDO LOPES, dispõe sobre renegociação de débitos vencidos de 

beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida. 

 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que esse contempla matéria de 

caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União. As disposições do projeto têm 

como objeto os recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

que não figura na lei orçamentária. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento 

ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei 1.196, de 

2022. 
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